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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei 18/2021 apresentado pelo Nobre Vereador Sargento Mello
Casal a esta Casa com a finalidade de incluir "como essenciais as atividades de comércio,
fornecimento e consumo de alimentos fora do lar no Município de Juiz de Fora". Compreendemos a
importância de analisar o conteúdo jurídico desta matéria e por isso vamos de encontro ao parecer
dado pela Diretoria Jurídica desta Câmara. A atividade de comércio, fornecimento e consumo de
alimentos não está proibida no município de Juiz de Fora no Programa da Prefeitura "Juiz de Fora
pela Vida" apenas para evitar aglomeração e reunião de pessoas, conforme estabelecem as regras
da OMS e do Ministério da Saúde para este período de pandemia, existe a impossibilidade de
consumo no local do estabelecimento, somente enquanto durar as faixas roxa e vermelha. Ou seja,
não há nenhuma proibição do comércio de alimentos para envio à domicílio ou retirada no
estabelecimento, portanto não há cerceamento do direito à alimentação, como tenta sustentar o
referido Projeto. Tendo em vista que não se está cerceando o direito à alimentação, posto que é
possível fazê-lo nos moldes dos protocolos de segurança, o que se quer garantir é o direito social à
saúde, previsto no artigo 6° da Constituição Federal e a inviolabilidade do direito à vida no caput do
artigo 5°. Corroborando ainda a Lei Orgânica Municipal em seus artigos 120, "é dever da família, da
sociedade e do Poder Público Municipal assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde(...)" e artigo 121, " a família, a sociedade e o Poder Público
Municipal têm o dever de amparar as pessoas idosas (&hellip;) defendendo-lhes o bem-estar e o
direito à vida digna." Portanto é dever do município garantir a saúde e o direito à vida de seus
cidadãos, principalmente as pessoas idosas, maiores vítimas desta pandemia. Assim,
compreendemos como ilegal e inconstitucional a proposta de lei apresentada, com a finalidade de
incluir a atividade de consumo de alimentos fora do lar como atividade essencial. Liberamos o PL
para os próximos procedimentos desta Casa.

Palácio Barbosa Lima, 23 de fevereiro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P199560

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2021-02-23T15:41:58-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




